

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL
3
MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL


EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE MATO GROSSO





A PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL, através de seu representante infrafirmado, face ao Agravo de Instrumento nº 25/2008 – Classe 24, referente ao processo nº 2264/2008 – Classe XV – Perda de Mandato, interposto por  Cristino Militino de Oliveira  contra a r. decisão prolatada  por V. Exa., denegatória do Recurso Especial que esta interpusera contra o r. Acórdão/TRE/MT nº 16.871/2008, vem, tempestivamente, apresentar as contra-razões de recurso.





Outrossim, cumpridas as formalidades legais, requer a juntada destas aos autos para sua apreciação pela Instância Superior, deixando de fazer indicação de peças para traslado, em razão das já existentes no processo.






P. deferimento.





Cuiabá/MT, 14 de julho de 2008.





GUSTAVO NOGAMI





Procurador Regional Eleitoral 

Processo nº 25/2008 – Classe 24  

Agravante: Cristino Militino de Oliveira

Agravado: Ministério Público Eleitoral




                 CONTRA-RAZÕES DE AGRAVO



EGRÉGIO TRIBUNAL



ÍNCLITOS JULGADORES



Inadmitido o seu Recurso Especial interposto  com o intuito de ver reformado o Acórdão/TRE nº 16.871/2008, que julgou procedente o pedido  de perda de mandado eletivo promovido pelo Ministério Público Eleitoral em seu desfavor, o agravante faz uso do presente Agravo de Instrumento visando ver admitido o Especial, sob a alegação de que a decisão agravada não o admitiu ao entendimento equivocado de que não objetivava a verificação de afronta ao art. 1º, parágrafo 1º, incisos II e IV, da Res/TSE nº 22.610/07, mas, sim, a reanálise do conjunto probatório, quando, o que pretendeu no Recurso Especial, “foi a correta valorização das provas produzidas”.



Sustentou que atos praticados por dirigentes podem ensejar justa causa para a saída de determinado filiado e que em uma cidade pequena como Jaciara/MT  os atos caracterizadores da justa causa devem ser interpretados de forma diversa, não sendo necessária grande discriminação para resultar descrédito do vereador e dele retirar seus poucos eleitores, apresentando-se equivocado o  Acórdão/TRE/MT ao entender a grave discriminação sofrida como divergências internas, pois os fatos comprovados e noticiados  se incluem nas exceções previstas na Res. 22.610, e caracterizavam, ainda, desvio do programa partidário.



Argüi que equivocadamente o Tribunal não teria admitido o Recurso Especial em razão do dissídio, mas que ele teria indicado as informações necessárias para a comprovação  da divergência jurisprudencial e que é cabível efeito suspensivo ao caso em razão da urgência, presentes o fumus boni iuris, substanciado nos próprios fundamentos para a reforma da decisão, e o periculum in mora, já que a perda do mandato acarretaria prejuízos ao próprio município.

 Assim sintetizada a questão, passa este Parquet as suas ponderações.  

Em que pese a irresignação demonstrada pelo Agravante, há de se ter em conta que o Recurso Especial por ele interposto não veio sustentado nas hipóteses em que é cabível, quais sejam, quando as decisões forem proferidas contra expressa disposição de lei e quando ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais Eleitorais (art. 276, I, “a” e “b”, do Código Eleitoral), não sendo, conseqüentemente, merecedor de provimento.

Bem observara o Exmo. Presidente do TRE/MT, ao negar seguimento ao recurso, que o recurso foi interposto com suporte em dispositivo constitucional que se refere a recurso ordinário, passível de ser interposto contra decisão que anula diploma ou decreta a perda de mandato eletivo federal ou estadual, que não é evidente o caso dos autos.

Não demonstrou no Especial o recorrente, ora agravante, de que forma teria o Acórdão/TRE/MT contrariado expressa disposição de lei, limitando-se a tão-somente reproduzir algumas decisões de outros Tribunais Eleitorais sem, contudo, demonstrar a ocorrência do dissídio jurisprudencial mediante o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os acórdãos paradigmas e a indicação da similitude fática entre tais decisões.



Assim, carece de condições de admissibilidade o Recurso Especial, pelo que de pleno não devera ser  conhecido.



Por outro ponto, resta evidente da própria peça de irresignação que, na essência, busca o agravado ver reexaminadas questões de fato, o que não é possível na esfera do Especial, conforme a Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça.



Destarte, em razão do quanto exposto, requer esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL o improvimento do presente agravo.



Cuiabá/MT, 15 de julho de 2008.



GUSTAVO NOGAMI



Procurador Regional Eleitoral
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